REGULAMENTO DAS COMPETIÇÕES - 2011
DA PARTICIPAÇÃO DOS FILIADOS

Art. 01 - Todos os filiados da Federação Aquática Pernambucana - FAP, poderão tomar parte nos Torneios e Campeonatos constantes da programação anual, desde estejam quites com a tesouraria da Federação.

PARÁGRAFO ÚNICO -


Os Filiados que estiverem com duas mensalidades em atraso (dia 10 de cada mês) ficará impedido de participar dos eventos do calendário da FAP.

Art. 02 - A filiação ou renovação de cadastro de atletas na federação com vista participação em competições, deverão ser entregues na Secretaria da FAP (na sede, Rua Dom Bosco, 871 - 2º andar, sala 206), até a quinta-feira antes da inscrição de qualquer competição, em que irá participar, no horário das 15:00h as 20:00 horas.
Art. 03 - A solicitação de inscrição dos Clubes para as competições deverão ser entregues em formulário da CBDA ou da FAP, em duas vias pelo filiado a secretaria da FAP, até a segunda-feira antes da competição das 15:00h às 20:00h, acompanhada das taxas de pagamento. Nos Campeonatos devem ser entregues até a quinta-feira da semana anterior à competição, no horário das 15:00 as 20:00 horas.
Art. 04 - A inscrição que deverá ser acompanhada de uma relação nominal dos atletas e por provas, conforme a programação da competição, e uma relação extra para os atletas em condição de convidado. 

Art. 05 - Os tempos para balizamento deverão ter sido obtidos em competições oficiais da FAP ou de outra federação filiada a Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos, nos últimos 365 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO -

Quando os nadadores ainda não tiverem tempo em competições oficiais, serão considerados sem tempo (S/T), para aquela prova.

Art. 06 - Qualquer nadador da relação nominal dos atletas, ou relacionado no Formulário da CBDA ou FAP, apresentadas pelo filiado, será considerado reserva para substituir outro atleta na sua categoria, desde que haja nadador inscrito na prova.
                 PARÁGRAFO 1 -

Substituições e cortes somente serão aceitas até o final do período do aquecimento em cada etapa da competição (15 minutos antes do início da provas), em formulário próprio da FAP.

PARÁGRAFO 2 -

Não será permitida troca de atletas de um mesmo clube de uma série para a outra.

Art. 07 - Os campeonatos, Infantil, Juvenil, Júnior e Sênior terão as programações dos campeonatos brasileiros de verão de cada categoria, o campeonato Absoluto terá cinco (5) etapas conforme programa de provas, devendo os índices de participação ser determinados pela FAP e enviados aos clubes, só valendo os tempos obtidos nos últimos 365 dias, conforme a FINA.
PARÁGRAFO ÚNICO
Nas provas de revezamentos poderão nadar atletas sem terem os índices de participação do campeonato determinados pela FAP.

Art. 08 - Os atletas só poderão ser inscritos e participar em provas de sua categoria, conforme regulamentação da matéria através dos órgãos competentes, exceto:


PARÁGRAFO ÚNICO

Os atletas petiz 2 feminino e masculino, poderão nadar na categoria infantil 1, na condição de convidado, apenas nas provas de 200 Estilos, sem computar pontuação para o eficiência anual FAP.
Art. 09 - 
O número de provas em que cada atleta poderá participar é o determinado pela FAP, ou seja, tantas provas individuais mais uma, quanto for o número de etapas em que será realizado o torneio ou campeonato. O número de provas permitido por etapa é de duas individuais e um revezamento. Nas categorias Mirim e Petiz, o número máximo de provas individuais nos torneio é cinco (5). Na categoria Pré-Mirim, o número máximo de provas individuais nos torneios é três (3).
PARÁGRAFO ÚNICO -

O atleta inscrito com maior número de provas que o permitido, será eliminado automaticamente de sua última prova que estiver inscrito.

Art. 10 - Será permitida a inscrição de nadadores extras, em estágio ou a convite da FAP, de acordo com a Lei de Transferência da CBDA. Os atletas em estágio (transferência) não terão premiação.
DA COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA DA COMPETIÇÃO E DA ARBITRAGEM

Art. 11 - Da mesa diretora da competição participará: um Árbitro Geral o qual será autoridade máxima da competição, anotadores e um anunciador, deverá chamar os atletas quando houver condição imediata para o início das provas. A FAP especificará a habilitação mínima para o Árbitro.

Art. 12 - Serão feitas duas chamadas para as provas: Na primeira o atleta dirigir-se-a o banco de controle, e aguardará a segunda chamada na cadeira atrás do bloco de partida; na segunda chamada deverá levantar o braço e ficar de pé atrás do bloco aguardando as ordens do juiz de partida.
PARÁGRAFO ÚNICO -

Se na segunda chamada o nadador não estiver presente ao bloco de partida, será desqualificado automaticamente.

Art. 13 - O Árbitro Geral e seus Auxiliares serão indicados pela diretoria da FAP.

Art. 14 - Os nadadores, técnicos e médicos deverão ter lugar reservado no recinto da competição, desde que estejam devidamente cadastrados na FAP/CBDA.

Art. 15- No recinto da piscina só poderão permanecer as pessoas devidamente autorizadas pelo Árbitro Geral. Cabendo ao mesmo, a definição do recinto da piscina para atletas e técnicos.

Art. 16 - No caso de protestos, estes deverão ser trazidos à entidade da competição pelos representantes dos clubes filiados, até 30 minutos após o anuncio do resultado da prova, em papel timbrado.
DA PREMIAÇÃO E CONTAGEM DE PONTOS

Art. 17 - Serão premiados os 03 (três) primeiros atletas colocados nos Torneios e Campeonatos.
PARÁGRAFO ÚNICO  

Nos Torneios Fita Azul, serão premiados os oito (8) atletas mais eficientes de todas as provas por categoria.
Art. 18 - A contagem de pontos será a seguinte: 09, 07, 06, 05, 04, 03, 02, 01 para os 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º lugares respectivamente, nas provas individuais e o dobro nas provas de revezamento.

PARÁGRAFO 1 -

No caso de empate de dois ou mais atletas, soma-se os pontos equivalentes às colocações empatadas e divide pelo número de empates, cabendo a cada um, os pontos da divisão.

PARÁGRAFO 2 -

A classificação nos torneios e campeonatos será por contagem de pontos, conforme o Art.19.

Art. 19 - Sagrar-se-á vencedor o filiado que somar maior número de pontos nos Campeonatos e Torneios.

PARÁGRAFO ÚNICO -

Em caso de empate caberá o título ao filiado que houver obtido maior número de 1º, 2º, lugar e assim sucessivamente até que ocorra o desempate.

Art. 20 - Nos Campeonatos Pernambucanos a FAP premiará com um troféu, o filiado campeão por categoria, instituindo-se ainda, troféu para o filiado Campeão geral, Vice-campeão e 3º lugar.
Art. 21 - Serão ofertados pela FAP troféus aos atletas de cada categoria que alcançarem o melhor índice técnico nos campeonatos Pernambucanos em relação à tabela adotada pela CBDA. Aos Técnicos dos referidos Atletas serão premiados com Medalhas. Será ofertado ao atleta mais eficiente no ano, de cada categoria um Troféu alusivo ao seu feito, com exceção aos Torneios Fita Azul e os festivais.

PARÁGRAFO ÚNICO -

No Campeonato Absoluto a FAP também premiará o atleta mais eficiente da competição, porém o atleta que receber o Índice Técnico não participa do Eficiência. 
Art. 22 -
Fica instituído uma bonificação de pontos, para o estabelecimento de Recordes individuais e de revezamento, da seguinte maneira:

- Recorde Pernambucano da categoria...................05 pontos

- Recorde Pernambucano Absoluto.........................10 pontos

- Recorde Brasileiro Absoluto..................................50 pontos

· A bonificação por quebra de Recorde não é acumulativa, prevalecerá para contagem de pontos apenas a de maior valor.
DA CONVOCAÇÃO E COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES QUE REPRESENTARÃO A FAP, EM COMPETIÇÕES REGIONAIS, NACIONAIS OU INTERNACIONAIS.

Art. 23 - As equipes que representarão a FAP, em número de atletas, pré-determinados pela CBDA nos campeonatos Norte/Nordeste, Infantil, Juvenil ou Aberto, serão compostas apenas por atletas integrantes dos filiados a Federação.
Art. 24 - O Coordenador de Seleções de acordo com critérios adotados pela FAP fará a convocação dos atletas e da Comissão Técnica (Professor de Educação Física e/ou Técnico Desportivo, com registro no CREF) para composição da seleção pernambucana.
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 25 - Os torneios Pré-Mirins não serão oficiais para efeito de contagem de pontos, embora sua programação conste do Calendário Oficial da Federação.
Art. 26 - Ao final do torneio, serão indicados e premiados os clubes campeões em 1º, 2º e 3º lugares. Será campeão aquele Clube que obtiver maior número de pontos, no torneio realizado. Caso haja empate, será considerado vencedor o Clube que obtiver maior número de 1º lugares e assim por diante.
Art. 27 - Nos eventos promovidos pela FAP poderão ser inscritas um número indefinido de Equipes de Revezamento pelas entidades filiadas, sendo que para efeito de PONTUAÇÃO e PREMIAÇÃO, só serão consideradas as Equipes “A e B” para os Torneios, e as Equipes “A“ para os Campeonatos.

Art. 28 - Nos Campeonatos Pernambucanos só nadarão os atletas que obtiverem o índice de participação determinado pela FAP, em pelo menos uma prova, exceto nos revezamentos e nas provas de 400m, 800m e 1500m, onde o atleta deverá possuir o índice da prova. Só marcarão pontos nas provas, os atletas que obtiverem os índices de participação das mesmas.
Art. 29 -
Serão obedecidas às regras de Natação adotadas pela FINA.

Art. 30 - Qualquer alteração deste regulamento, calendário e programação de provas, depois de aprovado pela Assembléia Geral Ordinária, só serão efetuadas com o de Acordo de Todos os filiados.

Art. 31 - A FAP reservar-se o direito de convidar não filiados a participar de eventos de seu calendário oficial, sendo que os Atletas convidados serão premiados em separado. Quanto à taxa de inscrição, o Clube convidado deverá pagar a taxa de inscrição de valor igual ao cobrado pela CBDA por mergulho de cada Atleta.
DAS PENALIDADES

Art. 32 - 
Para cada infração cometida, será encaminhado ao Tribunal de Justiça Desportiva adotado pela FAP para apreciação, com direito a defesa, caso considerado procedente.
Art.33 - Os casos omissos serão analisados pela diretoria da FAP, e encaminhados para uma A.G.E. para apreciação e homologação.

Recife, 10 de Fevereiro de 2011. 
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